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de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 6 de Julho de 2001, por despacho
de 28 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Sofia Costa. — A Ofi-
cial de Justiça, Maria Manuel Rodolfo Lima.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPINHO

Aviso n.º 3869/2006 — AP

O Dr. Nuno Marcelo de Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo, juiz
de direito do 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Espinho, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 430/03.6TAESP, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Juliana Cristina Pereira Pinto,
filha de João Fernando de Jesus Pinto e de Maria Manuela Martins
Pereira Pinto, de nacionalidade portuguesa, nascida em 23 de Feve-
reiro de 1985, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 12771340,
com domicílio na Rua do Carvalhal, 222, Valadares, Vila Nova de
Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla para
obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e punido pelo
artigo 220.º do Código Penal, praticado em 27 de Fevereiro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Setembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

3 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Nuno Marcelo de Nóbrega
dos Santos Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, João Almeida.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ESPOSENDE

Aviso n.º 3870/2006 — AP

A Dr.ª Patrícia Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Esposende, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 253/04.5TAEPS, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Alexandre Luís Monteiro Ramires, filho de Luís Monteiro
Ramires e de Maria Lucinda Monteiro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 26 de Julho de 1971, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11000879, com domicílio na Rua Rodrigues Faria, entrada
2, 1.º, direito, 4740 Esposende, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsidade de depoimento ou declaração, previsto e
punido pelo artigo 359.º do Código Penal, praticado em 26 de Maio
de 2004, por despacho de 13 de Julho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido em juízo.

14 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Patrícia Madeira. —
A Oficial de Justiça, Lurdes Costa.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÉVORA

Aviso n.º 3871/2006 — AP

A Dr.ª Maria Filomena V. V. Paula Soares, juíza de direito do 1.º Juízo
de Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Évora, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 133/
99.4PBEVR, pendente neste Tribunal contra o arguido Celestino Ale-
xandre Almeida do Vale, natural de Évora, nascido em 22 de Feve-
reiro de 1952, titular do bilhete de identidade n.º 04952894, com

domicílio na Travessa dos Beguinos, 6, 7 Évora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 31 de Julho de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 16 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V. V.
Paula Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

Aviso n.º 3872/2006 — AP

A Dr.ª Maria Filomena V. V. Paula Soares, juíza de direito do
1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da
Comarca de Évora, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1029/00.4PBEVR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Rui Manuel Canhoto Teigão, filho de António Maria Polido Teigão
e de Leolinda Maria Canhoto Teigão, natural de Sé e São Pedro, Évora,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Abril de 1968, solteiro,
com domicílio na Rua João Abel Marota, lote 5, 2.º, 7000 Évora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integri-
dade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código
Penal, praticado em 19 de Agosto de 2000, foi o mesmo declarado
contumaz, em 9 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

10 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V. V.
Paula Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.

Aviso n.º 3873/2006 — AP

A Dr.ª Maria Filomena V. V. Paula Soares, juíza de direito do
1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da
Comarca de Évora, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 1045/01.9PBEVR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim Manuel Pereira Pias, nascido em 15 de Agosto de 1966, divor-
ciado, titular da identificação fiscal n.º 153986891 e do bilhete de
identidade n.º 79444121, com domicílio na Rua 31 de Janeiro, 4, 7000
Évora, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Abril
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de Janeiro de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Filomena V. V.
Paula Soares. — A Oficial de Justiça, Maria Dias Daniel Morais.




